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PORTARIA NO L97 DE 06 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de

atribuições legais, e tendo em vista

t.28212015 de 27 de julho de 2015,

RESOLVE

4ft. 10 - CONCEDER, Licença-Maternidade de 180 (cento e oitenta)

dias à servidora DIANA DRESCH, ocupante do cargo de provimento efetivo de

Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e

Transpofte no período de 06 de setembro de 2018 a 04 de março de 2019.

Alt. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal, 06 de setembro de 2018.
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